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20. PROPOSTA - PACTO DE AUTARCAS PARA O CLIMA E A ENERGIA:

Do Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente, Energia e

Desenvolvimento Rural, submetendo à consideração do Executivo

Municipal, a proposta relativa ao Pacto de Autarcas para o Clima e

a Energia, documento que se dá como reproduzido e transcrito e vai

ser arquivado em pasta anexa ao Livro de Atas depois de rubricada

por todos os membros presentes na reunião.
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Proposta

Pacto de Autarcas para o Clima e a Energia

Ex.mo Sr. Presidente

A presente proposta decorre do compromisso já assinado do Pacto dos Autarcas e da

elaboração da EMAAC (Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas) e implica a

integração de um Plano de Ação para a Energia Sustentável e o Clima (PAESC).

Se após leitura e análise, concordar, envie, por favor, para reunião de executivo.

O Vereador do Ambiente

-

E7g. Altino Bea

21 de novembro de 2016 L k JL0
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Pacto de Autarcas
para o Clima e Energia

Eu, [Nome do autarca (ou de outro representante equivalente, [Presidente da Câmara

Municipal (ou designação do cargo)] de [Nome da autarquia local] fui mandatado por

[Assembleia Municipal (ou organismo equivalente de tomada de decisão)], em (data),

para assinar o Pacto de Autarcas para o Clima e a Energia, plenamente ciente dos

compromissos enunciados no Documento de Compromisso oficial e resumidos a seguir.

Por conseguinte, a autarquia local que represento compromete-se, essencialmente, a:

Reduzir as emissões de CO2 (e eventualmente de outros gases com efeito de estufa)

no seu território em pelo menos 40 %, até 2030, designadamente mediante um reforço

da eficiência energética e de um maior recurso às fontes de energia renováveis;

Aumentar a sua resiliência, adaptando-se aos impactes das alterações climáticas.

A fim de traduzir estes compromissos em ações, a autarquia local que represento

compromete-se a cumprir a seguinte abordagem por etapas:

Elaborar um inventário de referência das emissões e efetuar uma avaliação dos

riscos e da vulnerabilidade às alterações climáticas;

Apresentar um plano de ação para a energia sustentável e o clima no prazo de dois

anos a contar da data supramencionada da decisão da Assembleia Municipal;

a Comunicar o progresso, pelo menos de dois em dois anos a contar da data de

apresentação do plano de ação para a energia sustentável e clima, para efeitos de

avaliação, acompanhamento e verificação.

Aceito que a autarquia local que represento seja suspensa da sua participação na iniciativa

— sob reserva de aviso prévio, por escrito, do Gabinete do Pacto de Autarcas — em caso de

não-apresentação dos documentos supracitados (ou seja, plano de ação em matéria de

energia sustentável e clima e relatórios de acompanhamento) nos prazos estabelecidos.

[Nome e endereço completo da autarquia local]

[Nome, endereço eletrónico e número de telefone da pessoa de contacto]

ASSINATURA

www.eumayors.eu
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PACTO DE AUTARCAS PARA O CLIMA E A ENERGIA

Nós, os autarcas signatários do presente Pacto, partilhamos uma visão de futuro

sustentável — seja qual for a dimensão da nossa autarquia ou a sua localização no mapa

múndi. Esta visão conjunta orienta a nossa ação para enfrentar os seguintes desafios

interligados: mitigação das alterações climáticas, adaptação a estas e energia sustentável.

Em conjunto, estamos dispostos a apresentar medidas concretas e de longo prazo que

proporcionem um enquadramento estável do ponto de vista ambiental, social e económico

para as gerações atuais e futuras. É da nossa responsabilidade coletiva criar territórios

mais sustentáveis, atraentes, habitáveis, resilientes e eficientes do ponto de vista

energético.

As alterações climáticas são já uma realidade e constituem um dos maiores desafios mundiais da

nossa época, exigindo uma ação imediata e a cooperação entre as autarquias locais, regionais e

nacionais de todo o mundo.

As autarquias locais são os principais motores da transição energética e da luta contra as

alterações climáticas ao nível de governação mais próximo dos cidadãos. As autarquias locais

partilham com os níveis regional e nacional a responsabilidade pela ação climática e estão

dispostas a agir independentemente dos compromissos das outras partes. As autarquias locais e

regionais em todos os contextos socioeconómicos e localizações geográficas encontram-se na

linha da frente para diminuir a vulnerabilidade do respetivo território aos diversos impactes das

alterações climáticas. Embora os esforços de redução das emissões estejam já em curso, a

adaptação às alteraçôes climáticas continua a ser um complemento necessário e indispensável à

mitigação.

A mitigação das alterações climáticas e a adaptação a estas podem trazer múltiplas vantagens

para o ambiente, a sociedade e a economia. Tratadas em conjunto, abrem novas oportunidades de

promoção de um desenvolvimento local sustentável, que inclua a criação de comunidades

inclusivas, adaptadas às alterações climáticas e eficientes do ponto de vista energético; a melhoria

da qualidade de vida; o incentivo ao investimento e á inovação; a promoção da economia local e a

criação de postos de trabalho; o reforço do compromisso e da cooperação das partes

interessadas.

As soluções locais para desafios energéticos e climáticos contribuem para a oferta de energia

segura, sustentável. competitiva e a preços abordáveis aos cidadãos e. consequentemente, para a

redução da dependência energética e para a proteção dos consumidores vulneráveis.
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NÓS, OS AUTARCAS, PARTILHAMOS UMA VISÃO CONJUNTA PARA 2050
RELATIVAMENTE AOS SEGUINTES TEMAS:

V Descarbonïzaçào dos territórios, contribuindo assim para manter o aquecimento global
médio abaixo dos 2 00 em relação aos níveis pré-industriais, em conformidade com o
acordo internacional sobre o clima obtido na COP 21, em Paris, em dezembro de 2015;

Territórios mais resilientes, preparados para os inevitáveis impactes adversos das
alterações climáticas;

Acesso universal a serviços energéticos seguros, sustentáveis e a preços
abordáveis para todos, melhorando assim a qualidade de vida e reforçando a
segurança energética.

PARA QUE ESTA VISÃO SE TORNE REALIDADE, NÓS, OS AUTARCAS,
COMPROMETEMO-NOS A:

Reduzir as emissões de 002 (e, eventualmente, de outros gases com efeito de
estufa) no território das nossas autarquias em, pelo menos, 40 % até 2030,
nomeadamente através de uma melhoria da eficiência energética e de um maior
recurso às fontes de energia renováveis;

Aumentar a nossa resiliência mediante uma adaptação aos impactes das alterações
climáticas;

Partilhar a nossa visão, resultados, experiências e conhecimento com outras
autarquias locais e regionais dentro e fora da UE através de uma cooperação
direta e do intercâmbio entre pares, nomeadamente no contexto do Pacto Mundial
de Autarcas.

A fim de traduzir em ações os compromissos assumidos pelas nossas autarquias locais,
comprometemo-nos a seguir, passo a passo, o roteiro apresentado no anexo 1, incluindo o
desenvolvimento de um plano de ação para a energia sustentável e o clima, bem como a
monitorização regular do progresso alcançado.

NÓS, OS AUTARCAS. RECONHECEMOS QUE O NOSSO COMPROMISSO EXIGE:

SUma forte liderança política;

i O estabelecimento de objetivos ambiciosos a longo prazo, que transcendam os
mandatos políticos;

Uma (inter)açào coordenada entre a mitigação e a adaptação mediante a
mobilização de todos os serviços autárquicos envolvidos;
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Uma abordagem territorial intersectorial e holística;

A correta afetação dos recursos humanos, técnicos e financeiros;

O compromisso de todas as partes interessadas presentes nos nossos territórios;

O reconhecimento dos cidadãos como principais consumidores de energia, como

«produtores-consumidores» e como participantes num sistema de resposta à

procura de energia;

Uma ação imediata, nomeadamente através de medidas flexíveis, «que não venham

a revelar-se contraproducentes»;

A aplicação de soluções inteligentes para resolver os problemas técnicos e societais

da transição energética;

Ajustamentos regulares das nossas ações em função dos resultados do

acompanhamento e da avaliação;

Uma cooperação horizontal e vertical combinada entre as autarquias locais e com

todos os outros níveis de governo.

A iniciativa da Comissão Europeia que reúne num único quadro a mitigação e a
adaptação — os dois pilares da acção contra as alterações climáticas —, e o reforço

das sinergias com outras políticas e iniciativas pertinentes da UE;

O apoio da Comissão Europeia ao alargamento do modelo do Pacto de Autarcas a
outras partes do mundo através do Pacto Mundial de Autarcas;

O apoio do Comité das Regiões, a voz institucional das autarquias locais e regionais

da UE, ao Pacto de Autarcas e aos respetivos objetivos;

A assistência prestada pelos Estados-Membros, as regiões, as províncias, as

cidades mentoras e outras estruturas institucionais às autarquias locais no

cumprimento dos respetivos compromissos de mitigação e adaptação no âmbito

do Pacto de Autarcas.
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NÓS, 05 AUTARCAS, CONVIDAMOS:

- OUTRAS AUTARQUIAS LOCAIS A:

e juntar-se a nós, comunidade do Pacto de Autarcas;

Partilhar conhecimentos e participar em atividades de reforço de capacidades no

âmbito do Pacto de Autarcas.

- AS AUTARQUIAS REGIONAIS/SUBNACIONAIS A:

Proporcionar orientações estratégicas e apoio político, técnico e financeiro ao
desenvolvimento, execução e acompanhamento do(s) nosso(s) plano(s) de ação e
das medidas conexas;

CAjudar-nos a promover a cooperação e as abordagens comuns com vista a uma
ação mais eficiente e integrada.

- OS GOVERNOS NACIONAIS A:

1 LAssumir a sua responsabilidade na luta contra as alterações climáticas e a
proporcionar apoio político, técnico e financeiro adequado para a preparação e
execução das nossas estratégias locais de mitigação e adaptação;

Associar-nos à preparação e execução das estratégias nacionais de mitigação e
adaptação;

Garantir o acesso adequado aos mecanismos de financiamento para apoiar as
ações climáticas e energéticas locais;

Reconhecer o impacto dos nossos esforços locais, ter em conta as nossas
necessidades e refletir os nossos pontos de vista nos processos climáticos
europeus e internacionais.

— AS INSTITUIÇÕES EUROPEIAS A:

Consolidar os quadros politicos de apoio à execução de estratégias climáticas e
energéticas locais e à cooperação entre cidades;

aproporcionar-nos o apoio operacional, técnico e promocional adequado;
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Continuar a integrar o Pacto de Autarcas nas políticas pertinentes, nos programas

de apoio e nas atividades da UE, associando-nos às fases de preparação e

execução;

Continuar a oferecer oportunidades de financiamento para a concretização dos

nossos compromissos, bem como a propor mecanismos específicos de assistência
ao desenvolvimento de projetos que nos ajudem a desenvolver, oferecer e lançar

programas de investimento;

Reconhecer o nosso papel e esforços na mitigação das alterações climáticas e na

adaptação às mesmas e partilhar os nossos resultados com a comunidade

internacional.

— OUTRAS PARTES INTERESSADAS1 A:

Mobilizar e partilhar
que completam
desenvolvimento
investimento;

competências, conhecimento, tecnologia e recursos financeiros
e intensificam os nossos esforços locais, reforçam o

de capacidades, promovem a inovação e estimulam o

Tornar-se participantes ativos na transição energética e a apoiar-nos através da sua

participação na ação comunitária.

1 Por exemplo, setor privado. instituições financeiras, sociedade civil. comunidade científica e universidades.

www.eumayors.eu
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ETAPAS \ PILARES MITIGAÇÃO

1) Inicio
de

Preparar uma avaliação dos riscos e

diagnóstico da vulnerabilidade às alterações

situação actual climáticas

2) Definição de

objetivos

estratégicos e

planeamento

3) Execução,
acompanhamento e

comunicação do

progresso

* A estratégia de adaptação deve fazer pafle do PAESC e/ou ser desenvolvida e integrada em (um)

documento(s) separado(s). Os signatários podem optar pelo formato da sua escolha — ver o ponto

«percurso de adaptação» a seguir

No primeiro e no segundo ano, são estabelecidas as bases do plano, colocando a tónica no diagnóstico

da situação atual (principais fontes de emissões e respetivos potenciais de redução. principais riscos e

vulnerabilidades às alterações climáticas e desafios atuais/futuros associados), identificando as

prioridades de mitigação e adaptação e as primeiras vitórias, reforçando a participação comunitária e

mobilizando recursos e capacidades suficientes para levar a cabo as ações necessárias. Os próximos

anos incidirão no reforço e na aceleração das ações e dos projetos lançados para acelerar a mudança.

r
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ANEXO 1
O PACTO DE AUTARCAS: PROCESSO POR ETAPAS E PRINCÍPIOS

ORIENTADORES

A fim de cumprir os seus objetivos de mitigação e adaptação, os signatários do Pacto de Autarcas

comprometem-se a seguir uma série de etapas:

e

da
Elaborar um inventário

referência das emissões

Apresentar um plano doação para a energia sustentável e o clima (PAESC)

e integrar os aspetos relacionados com a mitigação e a adaptação*

nas políticas, estratégias e planos pertinentes

no prazo de dois anos a contar da data da decisão da assembleia municipal

Comunicar informações sobre o progresso alcançado de dois em dois anos

após a apresentação do PAESC

na plataforma da iniciativa



a

3) [xecuçâo,
acompanhamento e

L
comunicação do progresso

Relatório de
monitorização

O Pacto de Autarcas estabelece um quadro de ação que ajuda as autarquias locais a tornar realidade

as suas ambições em matéria de mitigação e adaptação, tendo simultaneamente em conta a
diversidade no terreno. É concedida flexibilidade às autarquias signatárias para escolherem a melhor
forma de executarem as suas ações locais. Ainda que as prioridades variem, as autarquias locais são
convidadas a tomar medidas de forma integrada e holistica.

— Percurso de mitigação
O «percurso» de mitigação oferece aos signatários um certo grau de flexibilidade — nomeadamente no

respeitante ao inventário das emissões (por exemplo! ano de referência, principais setores a incluir,
fatores de emissão utilizados para o cálculo, unidade de emissão utilizada2, etc.).

— Percurso de adaptação
O «percurso» de adaptação mantém-se suficientemente flexível para integrar novos conhecimentos e

resultados e refletir a evolução da conjuntura e as capacidades dos signatários. Deve proceder-se a
uma avaliação dos riscos e da vulnerabilidade no prazo acordado de dois anos. Os resultados lançarão
as bases para a deflnição da forma de aumentar a resiliência do território. A estratégia de adaptação,

que deve ser integrada no plano de ação para a energia sustentável e o clima e/ou noutros documentos
de planeamento pedinentes, pode ser reforçada e reajustada ao longo do tempo. As ações «que não
venham a revelar-se contraproducentes» poderão ser consideradas em primeiro lugar e
complementadas por outras ações ao longo dos anos (por exemplo, quando a situação é reavaliada de
dois em dois anos, durante as revisões do plano de ação) —, o que permitirá a adaptação em tempo útil

e a um custo inferior

2 Os signatários podem optar por comunicar as suas emissões em 002 (dióxido de carbono) ou 002 equivalente. Esta úllima
alternativa permite-lhes terem conta outras emissões de gases com efeito de estufa, nomeadamente OH4 (metano) e N,O
(Óxido nitroso).
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1) Diagnõstico da 2) Definição de objetivos

situação atual estratégicos e
planeamento

Definir ambições

Eornisso
.nKrnr

Ano O

Percurso de atenuação
Percurso de adaptação flexivel

de ação

Ano z

Ano 4/6/8...
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Aprovação política: O compromisso, o plano de ação para a energia sustentável e
o clima e os outros documentos de planeamento pertinentes devem ser ratificados
por resolução/decisão da assembleia municipal. Deste modo, garante-se um apoio
político a longo prazo.

SUm quadro sólido, coerente, transparente e harmonizado de compilação de
dados e de comunicação de informações: À luz da experiência das autarquias
locais, regiões e redes de cidades, a metodologia do Pacto de Autarcas assenta
numa sólida base técnica e científica, desenvolvida em conjunto com a Comissão
Europeia. Foram desenvolvidos princípios metodológicos comuns e modelos de
comunicação de informações, que permitem aos signatários acompanhar,
comunicar e divulgar publicamente os seus progressos de forma estruturada e
sistemática, O plano de ação para a energia sustentável e o clima é disponibilizado
ao público, via o perfil do signatário, no sitio Web do Pacto de Autarcas. Deste
modo, garante-se a transparência, a fiabilidade e a comparabilidade das ações
climáticas locais.

Reconhecimento e elevada visibilidade dos esforços realizados: Os resultados
individuais e coletivos obtidos através dos modelos de comunicação de
informações são disponibilizados ao público — nomeadamente no sítio Web do
Pacto de Autarcas —, a fim de inspirar e facilitar o intercâmbio e a autoavaliação. A
comunicação de dados através do Pacto de Autarcas permite aos signatários
demonstrar o impacto alargado das suas ações no terreno. Os dados compilados
através do quadro de comunicação de informações do Pacto de Autarcas
concedem igualmente aos responsáveis políticos nacionais, europeus e
internacionais um retorno de informação essencial sobre ações locais.

- Avaliação dos dados comunicados pelos signatários: Este controlo da
qualidade contribui para assegurar a credibilidade e a fiabilidade de toda a
iniciativa do Pacto de Autarcas.

Suspensão em caso de incumprimento: Os signatários aceitam a suspensão da
sua participação na iniciativa — sujeita a aviso prévio, por escrito, do Gabinete do
Pacto de Autarcas — em caso de nãoapresentação dos documentos supracitados
(ou seja, plano de ação para a energia sustentável e o clima e relatórios de
acompanhamento) nos prazos estabelecidos. Este procedimento assegura
transparência. solidez e equidade em relação a outros signatários que cumprem os
seus compromissos.
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ANEXO II

ANTECEDENTES E CONTEXTO

Os signatários do Pacto de Autarcas aderem ao movimento estando plenamente cientes dos
seguintes aspetos:

O Painel Intergovernamental sobre as Alterações Climáticas (IPCC) reafirmou, no
seu Quinto relatório de avaliação que as alterações climáticas são uma realidade e
que as atividades humanas continuam a afetar o clima da Terra;

De acordo com as conclusões do IPCC, a mitigação e a adaptação são abordagens
complementares para reduzir os riscos dos impactos das alterações climáticas em
diversas escalas temporais;

Os Governos nacionais acordaram, no âmbito da Convenção-Quadro das Nações
Unidas sobre as Alterações Climáticas (CQNUAC), no objetivo coletivo de manter
o aquecimento mundial médio abaixo dos 2 °C em comparação com os níveis pré-
industriais;

Os Governos nacionais acordaram, no contexto da Conferência das Mações Unidas
Rio+20, num conjunto de obietivos de desenvolvimento sustentável (ODS); entre
estes, o ODS7 prevê que a comunidade internacional deve ((garantir o acesso a
serviços de energia modernos com preços acessíveis, sustentáveis e seguros para
todos»; o ODS7 pretende «tornar as cidades e os aglomerados humanos
inclusivos. seguros. resistentes e sustentáveis)) e o ODS 13 «adotar medidas
urgentes para combateras alterações climáticas e o seu impacto)):

A iniciativa Energia Sustentável para Todos, lançada pelo Secretário-Geral das
Nações Unidas em 2011, coloca a tónica na consecução, até 2030, dos três
objetivos interligados seguintes: «garantir o acesso universal a serviços de energia
modernos». ((duplicar a taxa mundial de melhoria da eficiência energética)) e
«duplicar a pane das energias renováveis no leque energético mundial»;

A Comissão Europeia (CE) lançou o Pacto de Autarcas em 2008 e, enquanto ação
fundamental da Estratéqia da UE para a adaptação às alterações climáticas (CE.
2013). a iniciativa «Mayors Adapt», em 2014, para fazer participar e apoiar as
autarquias locais na adoção de medidas de mitigação e adaptação às alterações
climáticas;

Desde o seu início, o Pacto de Autarcas foi reconhecido como um instrumento
fundamental da UE para acelerar a transição energética e reforçar a segurança do
aprovisionamento energético, facto reconhecido, nomeadamente, na estratégia

L)
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para a Uniâo da Energia (CE, 2015) e na estratégia europeia de Segurança
Energética (CE, 2014);

A UE adotou, em outubro de 2014, o quadro de ação relativo ao clima e à energia
para 2030, que estabelece novos objetivos climáticos e energéticos; no mínimo,
40 % de redução das emissões nacionais de gases com efeito de estufa, 27 % da
energia consumida na UE a partir de fontes renováveis e 27 % de poupança
energética;

A Comissão Europeia adotou, em 2011, o (<Roteiro de transição para uma economia
hipocarbónica competitiva em 2050», destinado a reduzir, em 80-95 %, as
emissões de gases com efeito de estufa na UE até 2050, em comparação com os
níveis de 1990 — iniciativa acolhida favoravelmente também pelo Parlamento
Europeu e pelo Conselho da União Europeia;

O Comité das Regiões da UE (CR) salienta o seu empenho reforçado em continuar a
apoiar o Pacto de Autarcas, por exemplo através de uma plataforma específica no âmbito
do CR e de outros instrumentos, conforme salientado no seu parecer sobre o futuro do
Pacto (ENVE-VI- 006).
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ANEXO III

GLOSSÁRIO

Adaptação: medidas tomadas para prever os efeitos adversos das alterações climáticas,
prevenir ou minimizar os danos que estas podem causar ou tirar partido das
oportunidades que possam surgir.

Alterações climáticas: qualquer alteração do clima ao longo do tempo, quer devida à
variabilidade natural quer resultante da atividade humana.

Inventário das emissões: quantificação do volume de gases com efeito de estufa (CO2 ou
equivalente 002) emitidos devido ao consumo de energia no território de um signatário
do Pacto de Autarcas durante um ano específico — permite identificar as principais fontes
de emissões e os respetivos potenciais de redução.

Mitigação: medidas tomadas para reduzir as concentrações de gases com efeito de estufa
libertados na atmosfera.

Relatório de monitorização; documento que os signatários do Pacto de Autarcas se
comprometem a entregar de dois em dois anos após a apresentação do seu SECAP,
que descreve os resultados provisórios da execução deste — o objetivo deste relatório é
acompanhar a realização dos objetivos previstos.

Opções que não venham a revelar-se contraproducentes (adaptação): atividades que
proporcionem benefícios económicos e ambientais imediatos. São úteis em todos os
cenários climáticos plausíveis.

Produtores-consumidores: consumidores proativos que, para além de consumirem
energia, também assumem a responsabilidade pela sua produção.

Resilíência: capacidade de um sistema social ou ecológico para absorver perturbações,
mantendo os mesmos modos de funcionamento básicos, e capacidade de adaptação ao
stress e às alterações (climáticas).

Avaliação dos riscos e da vulnerabilidade: análise que determine a natureza e a
dimensão dos riscos mediante o exame dos perigos potenciais e a avaliação da
vulnerabilidade que possa constituir uma ameaça ou um dano potencial para as
pessoas, a propriedade, os meios de subsistência e o ambiente de que estes dependem
— permite a identificação de domínios que suscitam grande preocupação e.
consequentemente, presta informações para a tomada de decisões. A avaliação poderia
tratar dos riscos associados a inundações, temperaturas extremas e vagas de calor,
secas e escassez de água, tempestades e outros fenómenos meteorológicos extremos.
aumento dos incêndios florestais, subida do nível do mar e erosão costeira (se for caso
disso).

-Risco: probabflidade de efeitos nefastos ou de perdas em termos sociais, económicos ou
ambientais (por exemplo, vidas, estado de saúde, meios de subsistência, bens e
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serviços), que possam atingir, ao longo de um determinado período de tempo futuro,
uma comunidade ou uma sociedade específica em situação vulnerável.

tPlano de ação para a energia sustentável e clima (PAESC): documento fundamental no
qual um signatário do Pacto de Autarcas indica o modo como tenciona cumprir os seus
compromissos. Define as medidas de mitigação e de adaptação para alcançar os
objetivos, bem como os calendários e a atribuição de responsabilidades.

aVulnerabilidade: grau de suscetibilidade de um sistema e de incapacidade para lidar com
os efeitos adversos das alterações climáticas, incluindo a variabilidade climática e os
fenómenos extremos (contrário de resiliência).


